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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
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sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 

órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao 

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 

alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 
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cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 

pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, 

fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 

Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 

o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo 

tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 
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normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 

Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 

pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 
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inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores e 

Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio 

de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

..................................................................................................." 

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, 

e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 

art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos dos 

arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 
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"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para 

as despesas primárias:  

 

I - do Poder Executivo; 

 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; 

 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e  

 

V - da Defensoria Pública da União.  

 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 2021 
 

 

Altera a Constituição Federal e o Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

estabelecer o novo regime de pagamentos de 

precatórios, modificar normas relativas ao 

Novo Regime Fiscal e autorizar o parcelamento 

de débitos previdenciários dos Municípios; e dá 

outras providências.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 100 e 160 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 100. ................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante 

comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos 

eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório e 

seus substituídos deverá ser depositado à conta do juízo responsável pela ação 

de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo. 

.........................................................................................................................  
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§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo 

devedor, com autoaplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e 

certos que originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros 

reconhecidos pelo ente federativo ou por decisão judicial transitada em 

julgado para:  

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente 

federativo devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, 

subsidiariamente, débitos com a administração autárquica e fundacional do 

mesmo ente;  

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente 

disponibilizados para venda;  

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais 

espécies de concessão negocial promovidas pelo mesmo ente;  

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, 

disponibilizada para venda, do respectivo ente federativo; ou  

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente 

federativo, inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem 

recebidos a título do excedente em óleo em contratos de partilha de petróleo.  

..........................................................................................................................  

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, 

somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição 

protocolizada, ao Tribunal de origem e ao ente federativo devedor.  

..........................................................................................................................  

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes 

são próprios, desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar 

valores objeto de sentenças transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica 

de direito público para amortizar dívidas, vencidas ou vincendas:  

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente 

federativo que figure como devedor na sentença de que trata o caput deste 

artigo;  

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo;  

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e  

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas 

ou de desvio de recursos.  

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo:  

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais 

antigas;  

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela 

devida, mantida a duração original do respectivo contrato ou parcelamento." 

(NR) 

 

"Art. 160. ................................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................................  

..................................................................................................................  

§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os parcelamentos ou 

as renegociações de débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, 

firmados pela União com os entes federativos conterão cláusulas para 

autorizar a dedução dos valores devidos dos montantes a serem repassados 

relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação ou aos 

precatórios federais." (NR) 
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Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 
 

 

Organiza a Defensoria Pública da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 

normas gerais para sua organização nos 

Estados, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 147. Ficam criados os cargos, de natureza especial, de Defensor Público-Geral 

e de Subdefensor Público-Geral da União e de Defensor Público-Geral e de Subdefensor 

Público-Geral do Distrito Federal e dos Territórios. (Vide art. 15 da Lei Complementar nº 132, 

de 7/10/2009, que alterou a denominação dos cargos tratados neste artigo) 

 

Art. 148. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 149. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Brasília, 12 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Maurício Corrêa 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009 
 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, 

de 12 de janeiro de 1994, que organiza a 

Defensoria Pública da União, do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreve normas 

gerais para sua organização nos Estados, e da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-132-7-outubro-2009-591579-norma-pl.html
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Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Os cargos de natureza especial de Defensor Público- Geral e de 

Subdefensor Público-Geral da União, criados pelo disposto no art. 147 da Lei Complementar 

nº 80, de 12 de janeiro de 1994, passam a ser denominados, respectivamente, Defensor Público-

Geral Federal e Subdefensor Público-Geral Federal.  

 

Art. 16. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e 

Defensor Público da União de que tratam a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 

2002, da Carreira de Procurador do Banco 

Central do Brasil, de que trata a Lei nº 9.650 de 

27 de maio de 1998, da Carreira Policial Federal, 

de que trata a Lei nº 9.266, de 15 de março de 

1996, e a reestruturação dos cargos da Carreira 

de Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei 

nº 9.654, de 2 de junho de 1998, e dá outras 

providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 2006, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006 e 1º de agosto de 2006, conforme especificado 

nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectivamente, passam a ser remunerados exclusivamente 

por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 

abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os titulares dos cargos 

das seguintes Carreiras: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 

20/6/2007) 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11490-20-junho-2007-555592-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11490-20-junho-2007-555592-norma-pl.html
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II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV -  Defensor Público da União; 

V -  Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, 

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes dos quadros 

suplementares da Advocacia-Geral da União de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o caput deste 

artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, com efeitos financeiros a partir das 

datas neles especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 2º Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes das 

Carreiras e quadros suplementares de que tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o § 1º 

do art. 1º desta Lei as seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ; 

III - Pro labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e o art. 4º 

da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e 

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 

2003.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.412, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos de 

Natureza Especial de Defensor Público-Geral 

Federal e de Subdefensor Público-Geral 

Federal e sobre o subsídio dos membros da 

Defensoria Pública da União; e altera o Anexo 

I da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração dos cargos de Natureza Especial de Defensor Público-Geral 

Federal e de Subdefensor Público-Geral Federal passa a ser a especificada no Anexo I desta 

Lei.  

 

Art. 2º O subsídio dos membros da Defensoria Pública da União é o constante do 

Anexo II desta Lei.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-341-29-dezembro-2006-548930-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11490-20-junho-2007-555592-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11490-20-junho-2007-555592-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11490-20-junho-2007-555592-norma-pl.html
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Art. 3º O Anexo I da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar na 

forma do Anexo III desta Lei.  

 

Art. 4º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas à Defensoria Pública da União.  

 

Art. 5º Não será admitido pagamento retroativo.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Alexandre de Moraes  

 

 

LEI Nº 10.474, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a remuneração da magistratura da 

União.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até que seja editada a Lei prevista no art. 48, inciso XV, da Constituição 

Federal, o vencimento básico do Ministro do Supremo Tribunal Federal é fixado em R$ 

3.950,31 (três mil, novecentos e cinqüenta reais e trinta e um centavos).  

§ 1º Para os fins de quaisquer limites remuneratórios, não se incluem no cômputo 

da remuneração as parcelas percebidas, em bases anuais, por Ministro do Supremo Tribunal 

Federal em razão de tempo de serviço ou de exercício temporário de cargo no Tribunal Superior 

Eleitoral.  

§ 2º A remuneração dos Membros da Magistratura da União observará o 

escalonamento de 5% (cinco por cento) entre os diversos níveis, tendo como referência a 

remuneração, de caráter permanente, percebida por Ministro do Supremo Tribunal Federal.  

§ 3º A remuneração decorrente desta Lei inclui e absorve todos e quaisquer reajustes 

remuneratórios percebidos ou incorporados pelos Magistrados da União, a qualquer título, por 

decisão administrativa ou judicial, até a publicação desta Lei.  

 

Art. 2º O valor do abono variável concedido pelo art. 6º da Lei nº 9.655, de 2 de 

junho de 1998, com efeitos financeiros a partir da data nele mencionada, passa a corresponder 

à diferença entre a remuneração mensal percebida por Magistrado, vigente à data daquela Lei, 

e a decorrente desta Lei.  

§ 1º Serão abatidos do valor da diferença referida neste artigo todos e quaisquer 

reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados pelos Magistrados da União, a qualquer 

título, por decisão administrativa ou judicial, após a publicação da Lei nº 9.655, de 2 de junho 

de 1998.  

§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão satisfeitos em 24 (vinte e 

quatro) parcelas mensais e sucessivas, a partir do mês de janeiro de 2003.  
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§ 3º O valor do abono variável da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998, é inteiramente 

satisfeito na forma fixada neste artigo.  

 

Art. 3º A remuneração total de servidor do Poder Judiciário da União, incluídos os 

valores percebidos pelo exercício de cargo em comissão ou função de confiança, não poderá 

ultrapassar a remuneração, em bases anuais, correspondente ao Magistrado do órgão a que 

estiver vinculado.  

 

Art. 4º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias, consignadas aos órgãos do Poder Judiciário da União.  

 

Art. 5º A implementação do disposto nesta Lei observará o art. 169 da Constituição 

Federal, as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com efeitos 

financeiros a partir de junho de 2002, inclusive.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

 

LEI Nº 10.477, DE 27 DE JUNHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do 

Ministério Público da União.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até que seja editada a Lei prevista no art. 48, inciso XV, da Constituição 

Federal, o vencimento básico do Procurador- Geral da República é fixado em R$ 3.950,31 (três 

mil, novecentos e cinqüenta reais e trinta e um centavos).  

§ 1º O valor da representação mensal do Procurador-Geral da República será 

equivalente ao fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Para os fins de quaisquer limites remuneratórios, não se incluem no cômputo 

da remuneração as parcelas percebidas, em bases anuais, pelo Procurador-Geral da República 

em razão de tempo de serviço ou atuação junto à Justiça Eleitoral.  

§ 3º A remuneração dos membros do Ministério Público da União observará o 

escalonamento de 5% (cinco por cento) entre os diversos níveis, tendo como referência a 

remuneração, de caráter permanente, percebida pelo Procurador-Geral da República.  

§ 4º A remuneração decorrente desta Lei inclui e absorve todos e quaisquer reajustes 

remuneratórios percebidos ou incorporados pelos membros do Ministério Público da União, a 

qualquer título, por decisão administrativa ou judicial, até a publicação desta Lei.  

 

Art. 2º O valor do abono variável concedido pelo art. 6º da Lei nº 9.655, de 2 de 

junho de 1998, é aplicável aos membros do Ministério Público da União, com efeitos 
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financeiros a partir da data nele mencionada e passa a corresponder à diferença entre a 

remuneração mensal percebida pelo membro do Ministério Público da União, vigente à data 

daquela Lei, e a decorrente desta Lei.  

§ 1º Serão abatidos do valor da diferença referida neste artigo todos e quaisquer 

reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados pelos membros do Ministério Público da 

União, a qualquer título, por decisão administrativa ou judicial, após a publicação da Lei nº 

9.655, de 2 de junho de 1998.  

§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão satisfeitos em 24 (vinte e 

quatro) parcelas mensais e sucessivas, a partir do mês de janeiro de 2003.  

§ 3º O valor do abono variável da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998, é inteiramente 

satisfeito na forma fixada neste artigo.  

 

Art. 3º O servidor dos Quadros de Pessoal da Carreira de Apoio Técnico-

Administrativo do Ministério Público da União não poderá perceber, a título de vencimento 

básico e vantagens permanentes, importância superior a 80% (oitenta por cento) da 

remuneração devida ao Procurador-Geral da República.  

 

Art. 4º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias, consignadas ao Ministério Público da União.  

 

Art. 5º A implementação do disposto nesta Lei observará o art. 169 da Constituição 

Federal, as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com efeitos 

financeiros a partir de junho de 2002, inclusive.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:  

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:  
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a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na 

Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto 

de 2001;   

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;   

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema 

financeiro e instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei 

Complementar; e  

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a 

União autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que 

previamente à celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.  

 

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de 

executar as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebrados com os Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro 

de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as garantias das dívidas decorrentes dos 

contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com base na Medida Provisória nº 

2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos previdenciários de que trata a 

Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.  

§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o 

pagamento das dívidas de que trata o caput, os valores não pagos:  

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de janeiro 

de 2022, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, para 

pagamento pelo prazo remanescente de amortização dos contratos; e  

II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da 

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19.  

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1º deste artigo, fica 

afastado o registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros 

restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa suspensão.  

§ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020.  

§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o término do 

período a que se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente 

atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva 

para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar 

publicidade à aplicação dos recursos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, evidenciando 

a correlação entre as ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem prejuízo da 

supervisão dos órgãos de controle competentes.  

§ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar em 

ação judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber o mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, devidamente 

atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência.  

§ 7º Os termos aditivos necessários à implementação do disposto neste artigo 

poderão ser celebrados até 31 de dezembro de 2021. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.436, DE 9 DE AGOSTO DE 2022 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2023 e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Art. 131. As proposições legislativas e as suas emendas, observado o disposto no 

art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem redução de receita 

ou aumento de despesa da União deverão ser instruídas com demonstrativo do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes.  

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação do 

demonstrativo a que se refere o caput.  

§ 2º Quando solicitados por presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, os 

órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da 

Defensoria Pública da União fornecerão, no âmbito de suas competências, no prazo máximo de 

sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário e 

financeiro associado à proposição legislativa, para fins da elaboração do demonstrativo a que 

se refere o caput.  

§ 3º O demonstrativo a que se refere o caput deverá conter memória de cálculo com 

grau de detalhamento suficiente para evidenciar a verossimilhança das premissas e a pertinência 

das estimativas.  

§ 4º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro, elaborada com fundamento 

no demonstrativo de que trata o caput, deverá, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 16 e nos 

§§ 1º a § 3º do art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

constar da exposição de motivos, caso a proposição seja de autoria do Poder Executivo federal, 

ou do documento que acompanhe a proposição legislativa, caso tenha origem nos Poderes 

Legislativo e Judiciário, no Ministério Público da União ou na Defensoria Pública da União, 

assim como no documento que fundamente a versão final da proposição legislativa aprovada.  

§ 5º Os projetos de lei e as medidas provisórias que acarretem renúncia de receita e 

resultem em redução das transferências, relativas à repartição de receitas arrecadadas pela 

União, aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios serão acompanhados de estimativa 

de impacto orçamentário-financeiro sobre as transferências previstas aos entes federativos.  

 

Art. 132. Caso o demonstrativo a que se refere o art. 131 apresente redução de 

receita ou aumento de despesas, a proposição deverá:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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